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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 1.980/2025,  de Origem do Poder Executivo altera o Art. 6º da Lei municipal nº 1.793/2022, de 28 de setembro de 2022, que dispõe sobre o quadro de cargos dos agentes comunitários de saúde, estabelece o plano de carreira destes servidores e dá outras providências. 

PARECER

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública, considerando que por simetria a Constituição Federal em específico ao Art.84, desprende que cabe ao Poder Executivo a iniciativa legislativa para propor alterações ao que se refere sua organização.
Assim verifica-se não haver qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no projeto de Lei, pois atende as normas constitucionais de acordo com a Emenda Constitucional n°120/2022 sobre os vencimentos acresentando o § 9º no Art. 198 da C. F., que os vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. Apenas verificamos que o projeto nada dispõe sobre a insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde, agora garantida pelo Art. 198, §10, da Constituição Federal, (os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. incluído pela Emenda Constitucional nº 120/2022), mas assim supomos que será garantida em outra norma.
Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos de constitucionalidade e legalidade. 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 16 de janeiro de 2025.
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